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AUTÓGRAFO Nº 55/2020 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA SÃO CRISTÓVÃO, LOCALIZADA NOS LOTEAMENTOS LESTE E PARAÍSO, E DÁ DENOMINAÇÃO A AVENIDA SUBURBANA, QUE PASSA A DENOMINAR-SE EM TODA SUA EXTENSÃO COMO RUA PASTOR MARIO HORT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Art. 1º Fica alterada a denominação da Rua São Cristóvão, localizada nos Loteamentos Leste e Paraíso, e dá denominação a Avenida Suburbana, que passa a denominar-se em toda sua extensão como Rua Pastor Mario Hort.

Art. 2º O Executivo Municipal fica autorizado a fixar placas nominativas de via pública, com o nome do homenageado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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